INDICAÇÃO Nº 
1941
, DE  2004 




Indico, nos termos do artigo 159, da XI Consolidação do Regimento interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, à Secretária de Saúde Pública, que sejam realizadas os estudos e adotadas as providências necessárias para a aquisição de uma ambulância para uso do Município de Embu-Guaçu.
JUSTIFICATIVA




Tal indicação prende-se ao fato que o município, não possui verba suficiente para a aquisição da ambulância, essa doação dará melhor atendimento à sua população, principalmente ao mais necessitados, que dependem única e exclusivamente do poder público para socorre-los.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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